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cluzivas que elle me a legar e a vista de documen tos 
que p a r ã o em meu poder beide fazer - lhe j u s t a m e n t e 
just iça como merecer . 

E s t i m o que es t e j ao p r o m p t a s as E m b a r c a ç o e n s do 
que lhe pareceo nessesar io pois como já lhe avizei ter-
ça e Q u a r t a feira p a r t e m as cinco Companhias que hãe 
de ir nellas. 

Espe ro que concluídos os concer tos das A r m a s da 
q u a r t a Companhia de Cavalar ia , as mande logo como 
me diz pa ra o Cubatão . 

Recomendo- lhe mui to toda a providencia que pu-
der dar pa r a se p rende rem os Deze r to res que os Pes -
cadores virão na Ilha Q u e i m a d a : se a g u a r d a do Cuba-
tão f izera a sua obr igação não ter ião aly os Dezer to -
res passo tão f r anco . V . M . adv i r t a que t enhão mais 
cautela nelle, alias que sent i rão os seos descuidos. 

As t r e s E m b a r c a ç o e n s que vierão de San ta Ca tha -
rina, e hande levar T r o p a não paguem m. t0 embora 
emolumen tos vis to V . M . me i n f o r m a r que da m e s m a 
I lha ao mesmo f i m ; porem todas as mais a devem pa-
ga r , e assim lho adv i r t a V . M . e t ão bem ao Adminis-
t r a d o r da A l f a n d e g a com que decido a pa r t e que a 
este respei to dece ao Ju i z delia o dito Admin i s t r ado r . 

D." G.e a V . M . São Pau lo a 24 de D e z e m b r o de 
1775 / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Cap."' Mór Antonio Correa de Lemos Leite 
E m Parnahyba 

Na prezen te hora em que recebo a Ca r t a de V . M . 
da tada no dia de on tem, em que me da conta da pri-
zão de Thereza Branca cazada, e Florência , solteira, 
m a n d e y fazer a P o r t a r i a j un t a que V . M . f a r á en t re -
g a r logo por a lgum Offic ia l de Ordenança e q. consigo 
leve t e s t e m u n h a s ao Capi tão Pol icarpo Joaqu im, para 
logo, logo, elle a so l ta r e se abs te r de p render mu-
lheres sem puzi t iva Ordem minha , pa ra pr izão, e se 
fizer o con t ra r io V . M . me da rá par te . 
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Como V . M . t ão bem me dá conta de que o mes-
mo Capi tão pelos mot ivos que V . M . me expreça t em 
d i s fa rçado dous i rmaons de Bal tezer Roiz ' F a m ; cinco 
filhos do Capi tão J o ã o M a r t i n s da C r u z ; hum filho 
de J o s é Oliveirão B e r n a r d e s ; h u m filho de Ignacio 
Ba rboza de A r a u j o ; o A l f a y a t e Antonio J o z é de Bar -
ros ; e B a r t o l o m e u da Rocha F ranco , e Seu I r m ã o Da-
niel ; V . M . logo logo aprove i tando aprezen te con junc-
t u r a de fes ta e dias San tos em que p rovave lmente hão 
de e s t a r nessa Villa, p renda a todos os ditos mossos , 
e logo logo mos r eme ta ou os que ago ra poder p e g a r 
pel los; de f o r m a que es t e j ão cá quinta feira a noute 
ou Ses ta de m a n h a â a t é as oito horas . 

D. G.e a V . M . São Pau lo a 26 de Dezembro de 
1775 / / . -

M r r t i m Lopes Lobo de Saidanha / / 

P.a o Ten. Cor.01 Comd." Henrique Jozé de Figueiredo 

F. fes pe r an t e mim as p rovas da Sua Nobreza e 
vay servi r de Cadete, no R e g i m e n t o de Volun tá r ios 
Reaes de que sou Coronel , e V . M . como Comandan te 
do m e s m o R e g i m e n t o o f a r a reconhecer , e lhe faça 
g u a r d a r as des t inçoens que lhe compe tem. 

São P a u l o a 27 de Dezembro de 1775 / / 
Mzrt-im Lopes Lobo de Saldanha / / 

P a s s a r ã o - s e cinco des te t h e o r ; para Manoe l de 
Almeida P a e s ; Lopo Leme da Si lva; Manoel Joaqu im 
de Sá P i n t o do R e g o ; Salvador Pedrozo de B a r r o s 
G o y s ; Anton io da Cunha Rapozo Leme. 

P.a o Juiz Prezd.f i e mais Off.es da Camera da Villa 
de Parnaguá. 

Na prezen te c o n j u n c t u r a recebo duas Ca r t a s de 
V.M. c e", h u m a da tada em vinte oito do mez passado e 
o u t r a em dous do c o r r e n t e : Na p r ime i ra me reprezen-
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